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MENSAGEM Nº. 029/2017

Senhor Presidente,
Temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência e demais membros desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei que dispõe sobre autorização e abertura de crédito adicional especial ao orçamento do Município de Adamantina, objetivando criação de dotação orçamentária necessária à execução orçamentária do exercício, nas seguinte ação: Reabilitar “trecos críticos” das estradas rurais, prioritariamente as que dão acesso às propriedades dos integrantes da proposta de iniciativa de negócio apoiada pelo PDRS – Microbacias II. Reabilitar o total de 7,14 km de "trechos críticos" de estradas rurais municipal não pavimentadas conforme discriminadas no quadro a seguir:

	Modalidade de serviço
	Identificação da estrada
	Localização/trechos
	Extensão Total (Km)

	Reabilitação de “trechos críticos”
	ADM-168 Tupazinho
	A-1
	1,90

	
	ADM-181 Estrada 15
	B-2
	1,00

	
	ADM-336 Burrinho
	C-3
	1,60

	
	ADM-332 Pachione
	D-4
	2,64

	
	7,14


Nesta oportunidade, apresentamos os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,
MARCIO CARDIM
Prefeito do Município
A Sua Excelência, a Senhora
EDUARDO RODRIGUES FIORILLO
Presidente da Câmara Municipal

Adamantina - SP.

PROJETO DE LEI Nº           , DE 13 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao orçamento da Prefeitura do Município de Adamantina e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica autorizado abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 699.273,83 (Seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos), destinados à criação de dotação orçamentária no orçamento vigente:

02. EXECUTIVO

	02.13 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

	ESP
	26.782.0022.1024
	3.3.90.39
	Outros serviços de terceiros p.jurídica–F2
	699.273,83


Artigo 2º Os recursos destinados a cobertura do art.1º correrão por conta do excesso de arrecadação na respectiva fonte de recurso no montante correspondente a R$ 699.273,83 (seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos).

Artigo 3º Em consonância ao disposto nos artigos 1º e 2º desta Lei ficam convalidadas as respectivas previsões nos anexos do Plano Plurianual da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Adamantina, 13 de abril de 2017.

MARCIO CARDIM

Prefeito do Município
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